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Assunto: Revogação de Dispensa Eletrônica N° 26.14.01-DP por fato superveniente e 
necessidade de adequação do objeto. 

Prezado Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, o Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos Municipais - 1TAPREV vem, por meio do presente, submeter à apreciação de Vossa 

Senhoria a necessidade de revogação do procedimento de Dispensa Eletrônica N° 26.14.01-DP 

instaurado com a finalidade de contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de assessoria e consultoria voltados à análise, diagnóstico institucional, 

estudo de viabilidade e acompanhamento do processo de habilitação e certificação do Regime 

Próprio de Previdência Social (RPPS) no âmbito do Programa Pró-Gestão RPPS. 

No curso da tramitação do referido procedimento, sobreveio alteração normativa 

relevante, consubstanciada na atualização do Manual do Pró-Gestão RPPS, versão 4.1 (2026), 

instituída pela Portaria SRPC/MPS n° 236/2026 e autorizada para divulgação pela Portaria 

SRPC/MPS n° 637/2026, em 14/04/2026, com vigência a partir de sua publicação, a qual 

promoveu o aprimoramento das diretrizes, requisitos e parâmetros técnicos aplicáveis ao 

Programa Pró-Gestão RPPS. 

Diante desse novo cenário normativo, verifica-se que, embora o objeto 

originalmente delineado no procedimento em curso permaneça compatível com sua finalidade 

inicial, a superveniência das novas disposições ampliou de forma significativa o conjunto de 

exigências relacionadas ao processo de certificação, bem como à sua manutenção ao longo do 

tempo, especialmente no que se refere à estruturação de práticas de governança, ao 

acompanhamento contínuo das ações institucionais e à consolidação de rotinas 

administrativas aderentes aos padrões estabelecidos mesmo após a atingimento do selo. 

Nesse contexto, revela-se mais adequado e alinhado ao interesse público promover 

o redimensionamento do escopo da contratação, de modo a contemplar, de forma mais 
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abrangente e integrada, não apenas as etapas voltadas à certificação, mas também as ações 

necessárias à implementação, monitoramento e manutenção dos requisitos exigidos pelo 

Programa Pró-Gestão RPPS, em conformidade com as diretrizes atualmente vigentes. 

A manutenção do procedimento nos moldes originalmente estabelecidos, embora 

juridicamente possível, não se mostra a alternativa mais eficiente diante das novas exigências 

normativas, podendo limitar a obtenção de resultados mais completos e sustentáveis para a 

Administração. 

A situação ora apresentada configura hipótese de fato superveniente relevante, 

apto a justificar a revisão do planejamento da contratação, nos termos do art. 71 da Lei n° 

14.133/2021, o qual autoriza a revogação do procedimento por razões de interesse público 

devidamente motivadas. 

Diante do exposto, o ITAPREV solicita a Vossa Senhoria a adoção das providências 

necessárias à revogação do referido procedimento de Dispensa de Licitação, a fim de viabilizar 

a elaboração de novo processo de contratação com objeto devidamente ajustado às exigências 

normativas atuais e às necessidades institucionais desta Autarquia Previdenciária. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ediania de Cstro Álbuquerque 
Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Itapipoca - ITAPREV 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS 

SECRETARIA DE REGIME PRÓPRIO E COMPLEMENTAR - SRPC 

DEPARTAMENTO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - DRPPS 

MANUAL 

DO PRÓ-GESTÃO RPPS 

Programa de Certificação Institucional e Modernização da 

Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

de que trata o art. 236 da Portaria MTP n2  1.467, de 02 

de junho de 2022. 

VERSÃO 4.1  

Deliberado pela Comissão de Credenciamento e Avaliação 

do Pró-Gestão RPPS instituida pela Portaria SRPC/MPS n2  

236/2026 e autorizada sua divulgação pela Portaria 

SRPC/MPS nQ 637, de 13 de abril de 2026, publicada no 

DOU do dia 14/04/2026, com vigência a partir de sua 

publicação. 
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